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União das Freguesias de Carnaxide e Queijas 

Junta de Freguesia 

 

ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA  

REALIZADA EM 11 DE JUNHO DE 2015 

 

 

------------------------------------------ACTA NÚMERO 11 --------------------------------------- 
 

Aos vinte e um dias do mês de maio de dois mil e quinze, pelas dezoito horas, na Sede da 

Junta de Freguesia, em Carnaxide, reuniu o Executivo da Junta de Freguesia de Carnaxide e 

Queijas, sob a presidência do Senhor Presidente Jorge Manuel de Sousa de Vilhena, estando 

presentes, o Senhor Secretário Américo Marques Ferreira Duarte, o Senhor Tesoureiro Luís 

Manuel Figueiredo Lopes, o Senhor Vogal António Rocha, a Senhora Vogal Rosa Lopes Costa, 

o Senhor Vogal José Rodrigues e a Senhora Vogal Carla Pinto. O Senhor Presidente da Junta 

de Freguesia Jorge Manuel de Sousa de Vilhena deu início à décima primeira reunião do 

Executivo, com a seguinte Ordem de Trabalhos, a qual foi aprovada por unanimidade: -------- 

 

Antes da Ordem do Dia: -------------------------------------------------------------------------- 

1 – Informações -------------------------------------------------------------------------------------- 

2 – Situação Financeira ------------------------------------------------------------------------------ 

3 – Apreciação da Informação escrita do Presidente da Junta de Freguesia relativa às 

atividades desenvolvidas nos meses de Janeiro, Fevereiro, Março e Abril de 2015 -------------- 

 

Ordem do Dia: -------------------------------------------------------------------------------------- 

1 – Proposta de Deliberação N.º 85/2015 – Pedido de Isenção de Pagamento de Taxa de 

Exumação – Cemitério; ------------------------------------------------------------------------------ 

2 – Proposta de Deliberação N.º 86/2015 - Concessão a título perpétuo da Sepultura N.º 597 

do Talhão N.º 5; ------------------------------------------------------------------------------------- 

3 – Proposta de Deliberação N.º 87/2015 - Direção Geral de Reinserção Social – Pedido de 

Colaboração - Execução de Medida de Trabalho a Favor da Comunidade; ----------------------- 

APROVADA EM REUNIÃO DE EXECUTIVO  
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4 – Proposta de Deliberação N.º 88/2015 – Concessão a título perpétuo da Sepultura N.º 452 

do Talhão N.º 5; ------------------------------------------------------------------------------------- 

5 – Proposta de Deliberação N.º 89/2015 - Sepultura N.º 289 do Talhão N.º 2 - Renúncia; --- 

6 – Proposta de Deliberação N.º 90/2015 - Rua Visconde Moreira de Rey – Colocação de 

lombas redutoras; ----------------------------------------------------------------------------------- 

7 – Proposta de Deliberação N. 91/2015 – Proposta de alteração de trânsito na Estrada Velha 

da Portela, na Portela; ------------------------------------------------------------------------------- 

8 – Proposta de Deliberação N.º 92/2015 - Aprovação de Medida contrato de emprego de 

Inserção - Recrutamento de pessoal – Desempregados de Longa Duração (assistente 

operacional – Serviço de limpeza); ----------------------------------------------------------------- 

9 – Proposta de Deliberação N.º 93/2014 - Aquisição de Serviços – Limpeza Urbana - 

Delegação de Competências na modalidade de avença; ------------------------------------------ 

10 – Proposta de Deliberação N.º 94/2014 - Atribuição de subsídio à Associação Humanitária 

dos Bombeiros de Linda-a-Pastora; ----------------------------------------------------------------- 

11 – Proposta de Deliberação N.º 95/2015 – 6ª Alteração Orçamental; ------------------------- 

12 – Proposta de Deliberação N.º 96/2015 - Atribuição de subsídio à Irmandade de Nossa 

Senhora da Conceição da Rocha; ------------------------------------------------------------------- 

13 – Proposta de Deliberação N. 97/2015 - Concessão a título perpétuo da Sepultura N.º 447 

do Talhão N.º 5; ------------------------------------------------------------------------------------- 

14 – Proposta de Deliberação N.º 98/2015 – Aprovação da alteração do Regulamento, Tabela 

de Taxas da Freguesia e fundamentação económico-financeira da União das Freguesias de 

Carnaxide e Queijas – Criação dos pontos 9, 10 e 11. -------------------------------------------- 

 

Ponto – Um – Informações ----------------------------------------------------------------------- 

--- Este ano, o Municipio de Oeiras resolveu premiar a União das Freguesias e em particular 

Carnaxide, primeiro com as comemorações do dia Vinte e Cinco de Abril e agora com as 

comemorações do dia do Municipio, sete de junho de mil setecentos e cinquenta e nove. O 

Municipio fez duzentos e cinquenta e seis anos e comemorou aqui em Carnaxide com uma 

sessão solene. Foi uma cerimónia bonita e foram homenageados quer associações quer 

coletividades da União das Freguesias de Carnaxide e Queijas com medalha de honra grau 

ouro o Sporting Clube de Linda-a-Pastora, a Associação de Moradores Dezoito de Maio e, a 

título póstumo, ao antigo Presidente da Junta de Freguesia de Carnaxide Dr. Luís Costa e 

Castro, que faleceu no dia seis de maio, com medalha de cobre a Pastelaria Glaciar, o 

Agrupamento de Escuteiros 1373 da Outurela. ---------------------------------------------------- 

--- As Festas da Senhora da Rocha foram umas festas revitalizadas, conforme promessa 

eleitoral do manifesto apresentado em dois mil e treze pelo Movimento Isaltino Oeiras Mais à 
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Frente, pela força politica candidata à União das Freguesias de Carnaxide e Queijas e queria, 

desde já, agradecer à equipa que trabalhou para isto, da qual eu faço parte, o Sr. Vogal 

Rodrigues e o Senhor Secretário Américo Duarte, os irmãos da Irmandade, Juízes Manuel 

Ferreira e Zorro Mendes e ainda outros colaboradores e voluntários que se associaram a este 

projeto. Apesar do trabalho que deu, de algumas chatices que deu, nomeadamente, com 

alguns procedimentos com alguns serviços da Câmara, o fato é que as Festas foram um 

sucesso. Neste primeiro ano, interessa realçar o que nós fizemos. Podia ter sido feito mais 

cedo ou podia ter sido feito por outros, mas nós tomámos a iniciativa e aceitámos esta guerra 

como nossa. E acho que a guerra foi ganha e acho que Nossa Senhora nos irá ajudar e tentar 

proteger, pelo bem que fizemos durante estes dias e que foi bastante. Não foi fácil conseguir 

os meios totais para o efeito, estamos convencidos que no próximo ano será ainda melhor 

mas, no próximo ano, teremos que ter algumas cautelas, nomeadamente, com a organização 

do dia-a-dia porque não podemos ser nós a estar lá todos os dias, eu estive lá nove noites, 

fora as partes de manhãs e de tardes que lá passei. Temos que arranjar uma equipa que 

poderá passar por vigilância ou segurança que nos garanta a comunicação de qualquer 

situação que se passe e que fiscalize os feirantes e escusando-nos a estar expostos de uma 

maneira tão direta. As coisas foram feitas de forma adequada, o programa foi adequado, 

numa das noites o programa talvez tenha sido mal escolhido. A artista que eu escolhi, no 

meio dos outros artistas que, também, escolhi não correspondeu às expetativas. Trata-se de 

uma festa de uma Irmandade e nós não podemos continuar a ser os “pais” de todas as festas 

da União das Freguesias porque então, nem nós nem os serviços, fazem mais nada senão 

festas. Já temos as festas de Carnaxide e de Queijas, “adotámos” as Festas da Luz e da 

Senhora da Rocha, já tínhamos “adotado” as Festas de Nhu Santiagu dos Barronhos, as 

Festas de Santa Catarina da Outurela, fora os arraiais e outras festividades. ------------------- 

--- Foi lançada a primeira pedra do novo Centro de Saúde de Carnaxide no dia vinte de maio. 

Foi uma cerimónia muito bonita, na Rua Manuel Teixeira Gomes, no antigo Quintal 

Desportivo, onde todos tiveram oportunidade de assinar o pergaminho que fica para a 

posteridade e que foi enterrado nos alicerces junto aos cabocos que irão erguer o novo Centro 

de Saúde. É uma obra de dois milhões, duzentos e trinta e cinco mil, setecentos e oitenta e 

oito euros, com um prazo de conclusão de duzentos e setenta dias. Quando se dizia, em 

Assembleia de Freguesia, que o Centro de Saúde ia ser uma miragem, não é miragem, é uma 

realidade, assim como a estrada da VLN de ligação entre Nova Carnaxide e o viaduto da 

Portela, Miraflores, Algés e Alfragide que está praticamente concluída. Mais outra obra que foi 

iniciada e que está praticamente concluída e que esteve parada devido a embargos de 

Tribunais, etc. ---------------------------------------------------------------------------------------- 
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--- Foi inaugurada a Igreja da Outurela, no dia vinte e quatro de maio. Também um anseio da 

população que há décadas sonhavam ter uma igreja nova naquela zona. Com o apoio do 

Municipio, com uma comparticipação financeira de trezentos mil euros e, ainda, uma 

comparticipação no valor de cinquenta e seis mil euros para os arranjos exteriores. A Câmara 

Municipal empenhou-se e deu uma grande força para que a Igreja fosse construída e não só a 

Câmara Municipal, também a Junta de Freguesia esteve envolvida, no passado, em ações de 

solidariedade e recolhas de fundos, bem como dezenas de voluntários que trabalharam 

juntamente com o Sr. Padre José Manuel, para que fosse uma realidade. Um bem-haja a 

todos eles. -------------------------------------------------------------------------------------------- 

--- Decorreu, no dia vinte e quatro de maio, no Mercado de Queijas, uma recolha de sangue, 

com toda a normalidade e com um número de recolhas acima da média. ----------------------- 

--- Comemorou-se o Dia Internacional da Criança. Mais um dia evento que a Junta de 

Freguesia comemora. Elabora-se em Carnaxide e em Queijas há dez anos, com vários 

eventos, desde corridas de rolamentos, peças de teatro, a pintura de um mural no quartel 

dos Bombeiros Voluntários de Linda-a-Pastora, que foi muito interessante, estive presente, e 

um espetáculo infantil no palco principal das Festas da Senhora da Rocha. --------------------- 

--- Como sabem, já era tradição na extinta Junta de Freguesia de Carnaxide, em que eu 

entendia que não se devia fazer só um arraial. No ano passado fizemos questão de dar essa 

continuidade, quer dos arraiais que se faziam em Queijas quer dos arraiais que se faziam em 

Carnaxide e, ao contrário das restantes Freguesias. Apesar de, este ano, as sardinhas 

estarem mais caras, aumentamos no arraial de Queijas, de noventa para cento e trinta quilos, 

no arraial da LUPECA, de oitenta para cento e vinte e no arraial da Outurela, de trinta para 

cinquenta. O arraial da LUPECA é muito bom, está consolidado, está grandioso, e nós 

queremos que o de Queijas também esteja ao seu nível e, até, superior. E, por isso, 

montámos, pelo segundo ano, o palco completo, vai ter uma banda de música a atuar outra 

vez, este ano diretamente contratado pela Câmara Municipal, vamos tentar pôr o maior 

número de mesas e cadeiras e, para isso, pedi à Câmara um reforço nesse sentido. Os 

Escuteiros, com a sua enorme capacidade, vão novamente levar os animais de quinta, os 

artesãos, os fardos de palha. Acho que vai ficar um arraial muito bonito e bem decorado e 

iremos ter uma excelente sardinhada, bem como na LUPECA e na Outurela. -------------------- 

--- Sexta Feira Social e da Saúde em Queijas. Em relação a isto, já no ano passado tinha feito 

um aviso à Técnica responsável por este evento, este ano voltei a dizer-lhe o mesmo, que 

não vale a pena insistir num modelo que está a ficar esgotado. Temos que ser assertivos nos 

eventos que fazemos. Eu estive no evento três vezes e não havia praticamente público. Acho 

que se devia concentrar só num dia porque estamos a cansar os funcionários porque têm que 

trabalhar ao sábado e ao domingo. Deveria ser feito, no máximo, quinta e sexta-feira, ou só 
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sexta-feira. Temos que rever este projeto, é bom mas já está muito extenso, são muitas 

atuações. Temos que repensar e fazer com que volte a brilhar com mais força. Acho que as 

pessoas já estão cansadas. Vamos fazer a Feira Social e da Saúde em Carnaxide, no dia vinte 

e sete de junho, e a orientação que dei aos Técnicos de Carnaxide foi exatamente a mesma, 

ou seja, queriam estender o evento até às dezanove horas, disse-lhes que seria das dez às 

dezasseis horas. A seguir ao almoço as pessoas não aparecem e ao fim do dia só aparecem 

perto da noite. Não podem ficar os funcionários de prevenção de manhã à noite. Esta feira 

que se vai realizar em Carnaxide, no dia vinte e sete de junho, será um modelo experimental, 

ou seja, vamos ver se este modelo funciona para depois replicar de outra forma, porque as 

realidades são diferentes. Eu não posso querer aplicar um determinado modelo em Queijas e 

o mesmo em Carnaxide porque as pessoas são diferentes. Mas a forma proactiva como se 

deve atuar é esta forma que acho que se deve fazer. --------------------------------------------- 

 

Ponto – Dois – Situação Financeira ------------------------------------------------------------- 

No período compreendido entre o dia 22 de Maio de dois mil e quinze e o dia 10 de Junho de 

dois mil e quinze, conta ao nível das disponibilidades, com um saldo bancário de 68.223,23 € 

(sessenta e oito mil duzentos e vinte e três euros e vinte e três cêntimos); em caixa 6.371,27 

€ (seis mil trezentos e setenta e um euros e vinte e sete cêntimos), sendo o total das 

disponibilidades de 74.594,50 € (setenta e quatro mil quinhentos e noventa e quatro euros e 

cinquenta cêntimos) a transitar para a semana seguinte. Receitas entradas perfazem 

21.029,03 € (vinte e um mil e vinte e nove euros e três cêntimos); despesas efetuadas e 

liquidadas num valor total de 64.754,70 € (sessenta e quatro mil setecentos e cinquenta e 

quatro euros e setenta cêntimos). ------------------------------------------------------------------ 

 

Ponto – Três – Apreciação da Informação escrita do Presidente da Junta de Freguesia 

relativa às atividades desenvolvidas nos meses de Janeiro, Fevereiro, Março e Abril de 2015 - 

--- Apreciada a Informação escrita do Presidente da Junta de Freguesia relativa às atividades 

desenvolvidas nos meses de Janeiro, Fevereiro, Março e Abril de 2015. ------------------------- 

 

Ordem do Dia: -------------------------------------------------------------------------------------- 

1 – Proposta de Deliberação N.º 85/2015 ----------------------------------------------------  

--- Há situações sociais que nos aparecem e, das duas uma, ou a pessoa fica a dever, o que é 

muito desagradável por ficarem processos incompletos por falta de pagamento, ou, mediante 

uma análise criteriosa sobre os rendimentos desse munícipe, propor uma isenção como o 

regulamento de taxas da União das Freguesias prevê. A partir de agora, sempre que aconteça 

isso, é assim que virá. ------------------------------------------------------------------------------- 
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No âmbito das Grandes Opções do Plano e Orçamento para 2015, tomou o signatário 

conhecimento da Informação n.º 245/2015, referente ao assunto acima mencionado e 

através de requerimento em anexo do Sr. Manuel de Almeida Campos Lopes, marido da 

inumada Sra. Maria Laurinda Gonçalves Lopes, solicitando que seja concedida a isenção de 

pagamento da taxa relativa à exumação no valor de 104,28 €. A exumação foi realizada no 

dia 23 de Abril de 2015 € e que teve como destino a casa dos ossários. ------------------------ 

Nos termos do Regulamento da Tabela Geral de Taxas desta União de Freguesias, aprovado 

em Assembleia de Freguesia de 18/12/2015, nomeadamente a alínea b) do n.º 2 do artigo 

10º, refere que a pedido dos interessados poderá a Junta de Freguesia isentar o pagamento 

de taxas previstas no presente regulamento, total ou parcialmente, as pessoas singulares em 

situação de grave carência económica, devidamente reconhecida. ------------------------------- 

Neste contexto, proponho: -------------------------------------------------------------------------- 

1. A isenção total da taxa de exumação pelo valor de 104,28 € (cento e quatro euros e vinte 

e oito cêntimos), com elaboração da respetiva guia de receita pelo serviço emissor. ----------- 

2. Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

2 – Proposta de Deliberação N.º 86/2015 ---------------------------------------------------- 

No âmbito das Grandes Opções do Plano e Orçamento para 2015, tomou o signatário 

conhecimento da Informação n.º 231/2015, relativamente ao pedido da Sra. Maria da Graça 

da Silveira Rodrigues Coelho e seus irmãos, para concessão a título perpétuo do terreno que 

constitui a Sepultura N.º 597 do Talhão N.º 5. ---------------------------------------------------- 

Na referida sepultura, encontrava-se inumado o corpo da Sra. Maria da Conceição de Sousa 

Pinto, desde 10 de Março de 2005, tendo o mesmo sido exumado a 11 de Março de 2015, 

tendo como destino a casa dos ossários, ficando a referida Sepultura vaga para uma nova 

Inumação ou concessão. ---------------------------------------------------------------------------- 

No dia 20 de Maio de 2015 foi inumado o Sr. Eugénio Rodrigues Coelho, na sepultura n.º 597 

do talhão n.º 5, pai da requerente acima referida. ------------------------------------------------ 

Neste contexto, proponho: -------------------------------------------------------------------------- 

1. Que seja concedida a referida concessão da sepultura n.º 597 do talhão n.º 5 a título 

perpétuo com 2,00mX0,75m e 1,15m de profundidade, à Sra. Maria da Graça da Silveira 

Rodrigues Coelho, portadora do Bilhete de Identidade N.º 5194259 e seus irmãos, Eugénio 

Manuel da Silveira Rodrigues Coelho, portador do Cartão de Cidadão N.º 04667298, Ilda 

Maria da Silveira Rodrigues Coelho Dhenin, portadora do Cartão de Cidadão N.º 04563679 e 

Maria José da Silveira Rodrigues Coelho Pereira, portadora do Cartão de Cidadão N.º 

07392429. -------------------------------------------------------------------------------------------- 
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2. Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

3 – Proposta de Deliberação N.º 87/2015 -------------------------------------------------- 

À semelhança de situações anteriores e no âmbito das competências das Juntas de Freguesia 

e das GOP para 2015, pretende esta Junta de Freguesia continuar a apoiar a Direção Geral de 

Reinserção Social, nomeadamente com a aceitação de indivíduos para execução de medidas 

de trabalho a favor da comunidade. ---------------------------------------------------------------- 

Neste contexto, foi-nos solicitado pela Direção Geral acima mencionada a colocação de um 

indivíduo nesta Junta de Freguesia para prestação de trabalho comunitário e face ao exposto 

a integração será da seguinte forma: --------------------------------------------------------------- 

- Alberto Luís Pereira Florêncio Prieto – 60 horas – reside em Linda-a-Pastora - será colocado 

nas obras da delegação de Queijas (responsável: vogal do executivo Sr. José Rodrigues). ---- 

- Carlos Alberto dos Santos Martins – 111 horas – residem em Carnaxide – será colocado no 

Mercado Municipal de Carnaxide (responsável: vogal do executivo Sr. Américo Duarte). ------- 

Face ao exposto, proponho: ------------------------------------------------------------------------- 

1 – A aceitação dos indivíduos Alberto Luís Pereira Florêncio Prieto e Carlos Alberto dos 

Santos Martins para realização de trabalho comunitário. ------------------------------------------ 

2 – Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------ 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

4 – Proposta de Deliberação N.º 88/2015 ---------------------------------------------------- 

No âmbito das Grandes Opções do Plano e Orçamento para 2015, tomou o signatário 

conhecimento da Informação n.º 229/2015, relativamente ao pedido do Sr. Pedro José dos 

Santos Alves e seu irmão, para concessão a título perpétuo do terreno que constitui a 

Sepultura N.º 452 do Talhão N.º 5. ----------------------------------------------------------------- 

Na referida sepultura, encontrava-se inumado o corpo da Sra. Maria da Conceição Pereira 

Moreira Serra, desde 24 de Maio de 2008, tendo o mesmo sido exumado a 21 de Maio de 

2015, tendo como destino a casa dos ossários, ficando a referida Sepultura vaga para uma 

nova Inumação ou concessão. ---------------------------------------------------------------------- 

No dia 23 de Maio de 2015 foi inumada a Sra. Maria Fátima Gouveia dos Santos Alves na 

sepultura n.º 452 do talhão n.º 5, mãe do requerente acima referido. -------------------------- 

Neste contexto, proponho: -------------------------------------------------------------------------- 

1. Que seja concedida a referida concessão da sepultura n.º 452 do talhão n.º 5 a título 

perpétuo com 2,00mX0,75m e 1,15m de profundidade, ao Sr. Pedro José dos Santos Alves, 

portador do Cartão de Cidadão N.º 08550960 e seu irmão Nuno Jorge dos Santos Alves, 
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portador do Cartão de Cidadão N.º 10498232. ---------------------------------------------------- 

2. Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

5 – Proposta de Deliberação N.º 89/2015 ---------------------------------------------------- 

No âmbito das Grandes Opções do Plano e Orçamento para 2015, tomou o signatário 

conhecimento da Informação n.º 230/2015, relativamente ao terreno que constitui a 

Sepultura N.º 289 do Talhão N.º 2 que informa que a 8 de Abril de 1949 foi inumado o corpo 

do Senhor Raul Alves, filho do concessionário da mesma, Sr. António Alves. -------------------- 

A 4 de Dezembro de 1959, deu entrada na referida sepultura perpétua, os restos mortais de 

Júlia Alves em caixão de chumbo. ------------------------------------------------------------------ 

Após várias tentativas para contactar o herdeiro legal vivo do concessionário, a 23/09/1992, 

compareceu nesta Junta de Freguesia o Sr. Victor Manuel Macedo da Silva, que se intitulou 

concessionário da mesma (não existe processo de Habilitação de Herdeiros). ------------------ 

O Senhor Victor Manuel Macedo da Silva, após consulta do processo foi contactado para 

proceder à reparação da sepultura, tendo o mesmo comunicado a esta Junta de Freguesia 

através de ofício com o registo de entrada n.º 1884 de 20 de Maio de 2015, declarando 

prescindir de qualquer direito da mesma e entregando a sepultura a esta Junta de Freguesia.  

Neste contexto, proponho: -------------------------------------------------------------------------- 

1. Que a sepultura n.º 289 do talhão N.º 2, fique na posse desta Junta de Freguesia, 

conforme ofício do Senhor Victor Manuel Macedo da Silva a prescindir de quaisquer direitos ou 

deveres relacionados com a referida sepultura. ---------------------------------------------------- 

2. Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

6 – Proposta de Deliberação N.º 90/2015 ---------------------------------------------------- 

No âmbito das GOP/2015 desta Junta de Freguesia e no concerne às matérias de trânsito e 

circulação viária, pretende-se dar emitir pareceres a pedido do Município ou sob proposta 

desta Junta de Freguesia. --------------------------------------------------------------------------- 

Neste sentido e face ao acompanhamento que esta Junta de Freguesia faz junto dos seus 

Munícipes e atenta ao espaço público, considera esta Junta de Freguesia necessária a 

colocação de uma lomba redutora de velocidade na Rua Visconde Moreira de Rey, em Linda-

a-Pastora, pela falta de segurança rodoviária sentida pelos moradores/peões e sendo uma 

zona frequentada por crianças. --------------------------------------------------------------------- 

Neste contexto, proponho: -------------------------------------------------------------------------- 
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1. Colocação de lomba redutora de velocidade na Rua Visconde Moreira de Rey, em Linda-a-

Pastora; ---------------------------------------------------------------------------------------------- 

2. O envio ao Município para os efeitos tidos nos termos da presente deliberação. ------------- 

3. Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

8 – Proposta de Deliberação N.º 91/2015 ---------------------------------------------------- 

No âmbito das GOP/2015 desta Junta de Freguesia e no concerne às matérias de trânsito e 

circulação viária, pretende-se dar emitir pareceres a pedido do Município ou sob proposta 

desta Junta de Freguesia. --------------------------------------------------------------------------- 

Neste sentido e face ao acompanhamento que esta Junta de Freguesia faz junto dos seus 

Munícipes e atenta ao espaço público, e com vista a aumentar a segurança rodoviária na 

União de Freguesias e considerando: --------------------------------------------------------------- 

a) A estrada velha da Portela não tem passeio; --------------------------------------------------- 

b) A estrada velha da Portela é frequentada por imensos cidadãos para aceder aos 

transportes públicos na estrada da Portela; -------------------------------------------------------- 

c) A estrada velha da Portela é uma via de dois sentidos estreita; ------------------------------- 

Neste contexto, propõe-se: ------------------------------------------------------------------------- 

1. Que a estrada Velha da Portela seja objeto de alteração de trânsito com alteração para 

sentido único, no sentido ascendente (estrada da portela – rua Ferreira Lapa); ---------------- 

2. Que o beco dos Cavaleiros seja objeto de alteração de trânsito com alteração para sentido 

único, no sentido descendente (rua Ferreira Lapa – estrada da Portela); ------------------------ 

3. O envio ao Município para os efeitos tidos nos termos da presente deliberação. ------------- 

4. Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

9 – Proposta de Deliberação N.º 92/2015 ---------------------------------------------------- 

É com grande preocupação que esta autarquia tem verificado que o fenómeno do desemprego 

tem vindo a alastrar por todo o País, sendo este um dos problemas sociais com maior impacto 

ao nível da exclusão social e que afeta inúmeras famílias, impedindo-as do acesso à 

participação social e ao exercício pleno de cidadania. --------------------------------------------- 

Tal tendência tem vindo a agravar-se, não se verificando, a curto prazo, uma solução 

conjuntural que atenue, ou pelo menos, contribua para minorar esta problemática, já que os 

dados têm vindo a evidenciar uma subida alarmante do fenómeno. ----------------------------- 

Sobre a matéria não restam dúvidas de que as medidas que o Governo tem vindo a adotar 

são bem-intencionadas e destinadas a empreender uma reforma da Administração Pública 
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que há muito vinha sendo sentida como urgente e necessária. Todavia, a última legislação 

publicada, respeitante ao recrutamento de trabalhadores, originará a dispensa de vários 

colaboradores da Administração Pública, por via da impossibilidade de renovação de contratos 

e cria obstáculos ao recrutamento de outros, para fazer face a necessidades temporárias e 

excecionais, pela excessiva morosidade dos procedimentos nas novas admissões. ------------- 

Este enquadramento resultará inexoravelmente no agravamento do número de famílias 

afetadas pelo desemprego. -------------------------------------------------------------------------- 

Constitui, na verdade, uma enorme preocupação a situação destas pessoas, muitas delas 

munícipes e até mesmo fregueses, pelo que o sentido de responsabilidade social não nos 

poderá deixar indiferentes ao sentimento das mesmas. ------------------------------------------- 

Observamos, também, que na reforma empreendida não foi acautelada a realidade municipal, 

em particular das Juntas de Freguesia, no que respeita à adaptação da legislação aprovada. -- 

Com efeito, há postos de trabalho específicos da administração local que, dadas as atribuições 

que os caracterizam, são particularmente relevantes e a sua não ocupação com celeridade, 

após a vacatura, acarreta sérios prejuízos para o normal desenvolvimento das actividades. --- 

São, sobretudo, as tarefas cometidas aos trabalhadores da carreira de serviços gerais 

designadamente, operacional, que mais evidenciam a necessidade de reforço temporário, não 

se compadecendo com a morosidade decorrente da aplicação de normas desajustadas da 

realidade municipal, especialmente no que ao recrutamento de trabalhadores na modalidade 

de contrato de trabalho a termo resolutivo certo ou incerto diz respeito, atenta a necessidade 

de fazer face a aumento excecional e temporário das actividades em causa. -------------------- 

O facto de não terem sido previstas normas conducentes à indispensável simplificação do 

procedimento, causa evidentes constrangimentos à prossecução das actividades das 

autarquias, justamente porque a excessiva morosidade no recrutamento de trabalhadores 

impede que, em tempo útil, as freguesias sejam dotadas convenientemente de pessoal. ------ 

Se são muitas as dificuldades que se observam no desenvolvimento da atividade das 

freguesias, decorrentes da entrada em vigor deste vasto conjunto de normas jurídicas, 

pensamos que as mesmas podem ser mitigadas com as medidas ativas de emprego que, em 

complementaridade aos instrumentos de proteção social, procuram melhorar os níveis de 

empregabilidade e estimular a reinserção no mercado de trabalho dos trabalhadores que se 

encontram em situação de desemprego. Com efeito, os contratos emprego-inserção e 

emprego-inserção + integram o conjunto destas medidas, ao permitirem aos desempregados 

o exercício de actividades socialmente úteis, promovendo a melhoria das suas competências 

socioprofissionais e o contacto com o mercado de trabalho, enquanto estes aguardam por 

uma alternativa de emprego ou de formação profissional. ---------------------------------------- 
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Neste contexto e ao abrigo da portaria N.º 128/2009, de 30 de Janeiro, na redação que lhe 

foi dada pela Portaria nº 164/2011, de 18 de Abril e em face ao acima exposto propõe-se: --- 

1. Aprovação da seguinte Candidatura: ------------------------------------------------------------ 

- Candidatura N.º 032/CEI+/15 (Medida Contrato Emprego-Inserção + – Beneficiários do 

RSI), para funções de serviços gerais de limpeza na União das Freguesias de Carnaxide e 

Queijas – assistente operacional, no valor 419,22 €/mês, acrescido do valor de subsídio de 

refeição atribuído à função pública e transporte à Sr.ª. Cristina Maria Costa Franco. ----------- 

2. Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

10 – Proposta de Deliberação N.º 93/2015 ---------------------------------------------------  

--- Este procedimento advém de o fato de a extinta Junta de Freguesia de Queijas ter um 

contrato de prestação de serviços na área da manutenção do espaço público com a Empresa 

Global Move, que nos comunicou que queria cessar o contrato em finais de dois mil e catorze, 

e propusemos ao Municipio no sentido desta avença ser desdobrada em duas e para que 

pudéssemos, então, ter dois responsáveis de equipa dos cantoneiros de limpeza para 

conduzir os veículos, fazer o acompanhamento geral, nada de uma função de caráter 

permanente mas sim uma função eventual. ------------------------------------------------------- 

Na sequência da deliberação n.º 84/2015, aprovada em 21 de Maio de 2015, foi executado 

um convite, através de ofício com a ref.ª JV/RR/1082/2015 em 05 de Junho de 2015, ao 

Senhor António Augusto Conceição Santos, para apresentar proposta para a referida 

aquisição de acompanhamento de trabalhos de limpeza urbana na União das Freguesias de 

Carnaxide e Queijas. --------------------------------------------------------------------------------- 

Neste sentido, e após apreciação da proposta e ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do art.º 16 e 

da alínea a) do n.º 1 do art.º 20 conjugado com o art.º n.º 128 do CCP (DL n.º 18/2008 de 

29 de Janeiro), proponho: --------------------------------------------------------------------------- 

1 – A adjudicação da referida aquisição de serviço, por ajuste direto simplificado, ao Senhor 

António Augusto Conceição Santos, com o Contribuinte n.º 123 420 350, com morada na Rua 

Ilha de Santa Maria, N.º 24, 2790-360 Queijas, pelo valor total de 3.874,54 € (três mil 

oitocentos e setenta e quatro euros e cinquenta e quatro cêntimos), com pagamento mensal 

no valor de 645,76 € (seiscentos e quarenta e cinco euros e setenta e seis cêntimos) com 

cabimento em orçamento de 2015, pelo período de seis (6) meses, com início a 30 de Junho 

de 2015. ---------------------------------------------------------------------------------------------- 

2 – Que seja elaborado um seguro de acidentes de trabalho, considerando que o serviço será 

prestado na via pública. ----------------------------------------------------------------------------- 

3 – Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------ 
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--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

11 – Proposta de Deliberação N.º 94/2015 --------------------------------------------------- 

Reconhecendo a importância que a cultura e as relações sociais assumem na sociedade atual 

e tendo como objetivo final o harmonioso desenvolvimento da condição intelectual e física dos 

nossos munícipes, as Grandes Opções do Plano para 2015 desta Junta de Freguesia preveem, 

através do apoio a ações de índole cultural e social, o incentivo a entidades que promovam 

atividades neste âmbito. ---------------------------------------------------------------------------- 

Face ao exposto e atendendo que este apoio encontra a devida expressão nas GOP para o 

ano económico de 2015, propõe-se: ---------------------------------------------------------------- 

1. A atribuição de uma comparticipação financeira à Associação Humanitária dos Bombeiros 

de Linda-a-Pastora, no valor de 250,00 € (duzentos e cinquenta euros), para apoio às Festas 

dos Santos Populares que os referidos Bombeiros se encontram a organizar. ------------------- 

2. Mais se propõe que a presente proposta seja aprovada em minuta. -------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

12 – Proposta de Deliberação N.º 95/2015 ---------------------------------------------------  

--- Tínhamos um subsídio previsto para as Festas de Nossa Senhora da Rocha, como tivemos 

todos os anos. Só que nos anos anteriores, quer nos dois últimos orçamentos da Junta de 

Freguesia de Carnaxide, quer no mandato de transição, quer no último ano da União, não 

atribuímos nenhum subsídio às Festas de Nossa Senhora da Rocha, porque as festas não 

estavam a cumprir os objetivos a que se propunham. Dado que tínhamos previsto um valor 

médio de duzentos e cinquenta euros por ano, perfaz, assim, os mil euros correspondentes 

aos quatro últimos anos em que não demos. Porque este ano a festa fez-se, o Municipio 

também deu um apoio financeiro no valor de cinco mil euros e, portanto, é a nossa 

contrapartida no orçamento. ------------------------------------------------------------------------ 

O Orçamento da União das Freguesias de Carnaxide – Queijas para 2015 se consubstancia 

num conjunto de Rubricas de Despesa Corrente e de Capital. ------------------------------------ 

Algumas destas rubricas consubstanciam-se em Ações – PPA, valorizadas em função das 

necessidades previstas para 2015, tanto no que respeita a rubricas da despesa corrente, 

como em códigos de PPI (associadas a rubricas da despesa de capital). ------------------------- 

Face a uma gestão que se pretende analítica e periódica, com dedução em rubricas que não 

foram totalmente executadas, reforçando rubricas que pela sua natureza são necessárias 

reforçar, numa adequação das despesas às acções previstas no Plano de Acções mais 

relevantes que se preveem ocorrer no ano de 2015, nomeadamente apoio aos Centros Sociais 

e Paroquiais. ----------------------------------------------------------------------------------------- 
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A 6ª alteração ao orçamento encontra-se formulada no âmbito das regras em vigor no 

POCAL, e demais legislação em vigor, nos termos legais, podendo a mesma ser submetida ao 

Executivo para competente deliberação, nos termos do disposto na alínea b) do ponto 1 do 

artº 16º da Lei nº 75/2013 de 12 de Setembro. --------------------------------------------------- 

Face ao exposto, proponho: ------------------------------------------------------------------------- 

1. A aprovação da 6ª alteração orçamental, que importa o montante de 1.000,00 € (mil 

euros), conforme mapas em anexo. ---------------------------------------------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

13 – Proposta de Deliberação N.º 96/2015 --------------------------------------------------- 

Na procura da revitalização das Festas em honra de Nossa Senhora da Conceição da Rocha, a 

Irmandade estabeleceu uma parceria com a Junta de Freguesia da União das Freguesias de 

Carnaxide e Queijas, ao abrigo da qual esta última entidade coordenou a organização da 

parte profana das Festas, ficando a Irmandade mais centrada na organização da parte 

religiosa das Festas. --------------------------------------------------------------------------------- 

Neste sentido e reconhecendo a importância que a cultura e a religião assume na sociedade 

atual e tendo como objetivo final o harmonioso desenvolvimento da condição intelectual dos 

nossos munícipes, as Grandes Opções do Plano para 2015 desta Junta de Freguesia preveem, 

através do apoio a ações de índole cultural e social, o incentivo a entidades que promovam 

atividades neste âmbito. ---------------------------------------------------------------------------- 

Face ao exposto e atendendo que este apoio encontra a devida expressão nas GOP para o 

ano económico de 2015, propõe-se: ---------------------------------------------------------------- 

1. A atribuição de uma comparticipação financeira à Irmandade de Nossa Senhora da 

Conceição da Rocha, no valor de 1.000,00 € (mil euros), para apoio à Revitalização das 

Festas em Honra de Nossa Senhora da Conceição da Rocha. ------------------------------------- 

2. Mais se propõe que a presente proposta seja aprovada em minuta. -------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

14 – Proposta de Deliberação N.º 97/2015 --------------------------------------------------- 

No âmbito das Grandes Opções do Plano e Orçamento para 2015, tomou o signatário 

conhecimento da Informação n.º 2492015, relativamente ao pedido da Sra. Joaquina de 

Sousa Campos e seus filhos, para concessão a título perpétuo do terreno que constitui a 

Sepultura N.º 447 do Talhão N.º 5. ----------------------------------------------------------------- 

Na referida sepultura, encontrava-se inumado o corpo do Sr. Fernando Rodrigues Duarte, 

desde 23 de Março de 2011, tendo o mesmo sido exumado a 10 de Abril de 2015, tendo 
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como destino a casa dos ossários, conforme pedido da família, ficando a referida Sepultura 

vaga para uma nova Inumação ou concessão. ----------------------------------------------------- 

No dia 12 de Abril de 2015 foi inumado o Sr. Fernando Domingues de Almeida, na sepultura 

n.º 447 do talhão n.º 5, marido da requerente acima referida. ----------------------------------- 

Neste contexto, proponho: -------------------------------------------------------------------------- 

1. Que seja concedida a referida concessão da sepultura n.º 447 do talhão n.º 5 a título 

perpétuo com 2,00mX0,75m e 1,15m de profundidade, à Sra. Joaquina de Sousa Campos, 

portadora do Bilhete de Identidade N.º 3241522 e seus filhos, Anabela Campos de Almeida, 

portadora do Bilhete de Identidade N.º 8627043, Isabel Marina Campos de Almeida Leitão, 

portadora do Cartão de Cidadão N.º 08628052 e Paulo Ricardo Campos Almeida, portador do 

Cartão de Cidadão N.º 11709901. ------------------------------------------------------------------ 

2. Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

15 – Proposta de Deliberação N.º 98/2015 ------------------------------------------------ 

Na sequência da deliberação n.º 148/2014, aprovada em reunião de Assembleia de Freguesia 

de 18 de Dezembro de 2014, pela qual foi aprovado o regulamento e Tabela de Taxas da 

Freguesia, fundamentação económico-financeira da União das Freguesias de Carnaxide e 

Queijas, interessa no decorrer do ano de 2015 e de forma ao cumprimento integral das 

competências materiais das Juntas de Freguesia, no respeito pelo disposto no nº 3 do artigo 

16º do Regime Jurídico das Autarquias Locais, doravante RJAL, aprovado pela Lei n.º 

75/2013, de 12 de Setembro alterar os respetivos documentos numa forma evolutiva e sem 

qualquer aumento de taxas, introduzindo o licenciamento das atividades de Venda ambulante 

de lotarias, Arrumador de automóveis e Actividades ruidosas de carácter temporário que 

respeitem a festas populares, romarias, feiras, arraiais e bailes, que passaram a ser 

competências próprias das Juntas de Freguesia. --------------------------------------------------- 

Neste contexto, esta Junta de Freguesia preparou uma alteração ao regulamento, tabela de 

taxas e respetiva fundamentação económico-financeira, respeitando o disposto na Lei do 

Regime Geral das Taxas das Autarquias Locais (art.º 3º da Lei 53 – E/2006 de 29 de 

Dezembro), nos seguintes capítulos: --------------------------------------------------------------- 

Tabela de Taxas -------------------------------------------------------------------------------------- 

Criação dos seguintes pontos: ---------------------------------------------------------------------- 

9. Venda ambulante de lotarias --------------------------------------------------------------------- 

10. Arrumador de automóveis ---------------------------------------------------------------------- 

11. Actividades ruidosas de carácter temporário que respeitem a festas populares, romarias, 

feiras, arraiais e bailes. ------------------------------------------------------------------------------ 
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Regulamento ----------------------------------------------------------------------------------------- 

a)Introdução do ponto 4 do artigo 4º; Introdução do artigo 25º (contagem de prazos) e 

alterações de texto nos artigos 10º, 25º e 26º. --------------------------------------------------- 

b) Criação dos pontos 8, 9 e 10 do artigo 14º: ---------------------------------------------------- 

8 – Todas as normas, disposições e modo de pagamento, relativo à atividade de Vendedor 

ambulante de lotarias regem-se pelo Regulamento Municipal nº 364/2012, referente a 

Disposições Gerais sobre permissões administrativas, taxas e outras receitas do Município de 

Oeiras, publicado no D.R. nº 157/2012 – 2ª Série, em 14/08 e em conformidade com as 

Competências Materiais da Junta de Freguesia previstas na alínea a, do ponto 3, do nº1 do 

artigo 16º da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro. ----------------------------------------------- 

9 – Todas as normas, disposições e modo de pagamento relativo à atividade de Arrumador de 

automóveis regem-se pelo Regulamento Municipal nº 364/2012, referente a Disposições 

Gerais sobre permissões administrativas, taxas e outras receitas do Município de Oeiras, 

publicado no D.R. nº 157/2012 – 2ª Série, em 14/08 e em conformidade com as 

Competências Materiais da Junta de Freguesia previstas na alínea b, do ponto 3, do nº1 do 

artigo 16º da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro. ----------------------------------------------- 

10 – Todas as normas, disposições e modo de pagamento relativo à emissão de licença 

especial de ruído para a realização de atividades ruidosas de carácter temporário que 

respeitem a festas populares, romarias, feiras, arraiais e bailes que tenham lugar nas vias, 

jardins e demais lugares públicos regem-se pelo Regulamento Municipal nº 364/2012, 

referente a Disposições Gerais sobre permissões administrativas, taxas e outras receitas do 

Município de Oeiras, publicado no D.R. nº 157/2012 – 2ª Série, em 14/08 e em conformidade 

com as Competências Materiais da Junta de Freguesia previstas na alínea b, do ponto 3, do 

nº1 do artigo 16º da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro. --------------------------------------- 

Fundamentação económico-financeira das taxas -------------------------------------------------- 

Atualização do índice e criação dos pontos 9, 10 e 11 referentes ao licenciamento de Venda 

ambulante de lotarias, Arrumador de automóveis e Actividades ruidosa de carácter 

temporário que respeitem a festas populares, romarias, feiras, arraiais e bailes, estando em 

conformidade com a tabela de taxas. --------------------------------------------------------------- 

Esta proposta contempla todos os serviços prestados pela União das Freguesias de Carnaxide 

e Queijas, cujos anexos fazem parte da presente proposta. -------------------------------------- 

Mais uma vez e face à conjuntura económica e social do nosso Pais, em que as famílias ainda 

estão a suportar os últimos anos de crise económica e financeira, o executivo mantém a 

política definida no ano anterior nesta matéria e entende não ser oportuno no presente 

momento atualizar a tabela de taxas, de acordo com o “índice de preços ao consumidor (IPC), 

sem habitação fixado pelo INE”. -------------------------------------------------------------------- 
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Nesta conformidade, propõe-se: -------------------------------------------------------------------- 

1. Alteração ao Regulamento, Tabela de Taxas e fundamentação económico-financeira, 

nos termos do ponto 3 do artigo 7º do Regulamento de Taxas em vigor. ------------------------ 

2. A análise e aprovação da presente proposta do regulamento, tabela de taxas e 

respetiva fundamentação económico-financeira, cujos anexos fazem parte integrante da 

presente proposta e com efeitos a partir do dia 1 de Setembro de 2015, em conformidade 

com os artigos 238.º e 241.º da Constituição da República Portuguesa, respeitando o disposto 

na Lei do Regime Geral das Taxas das Autarquias Locais (art.º 3º da Lei 53 – E/2006 de 29 

de Dezembro). --------------------------------------------------------------------------------------- 

3. O envio da presente proposta à Assembleia de Freguesia para aprovação, nos termos 

da alínea d), do ponto 1, do art.º 9º da Lei N.º 75/2013 de 12 de Setembro; ------------------ 

4. Disponibilizar, quer em formato papel em local visível nos edifícios das sedes, quer na 

sua página eletrónica, o regulamento que cria as taxas previstas na lei do “Regime Geral das 

Taxas das Autarquias Locais (Lei 53-E/2006 de 29/12), de acordo com o seu art. 13.º. ------- 

5. Publicar edital da presente deliberação. ---------------------------------------------------- 

6. Que a presente proposta seja aprovada em minuta. --------------------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 
Conforme disposição legal a transcrição de qualquer documento oficial tem que respeitar, na íntegra, o conteúdo e o texto 

constante nos documentos. Sendo facto que as Propostas de Deliberação aqui descritas se constituem documento oficial e a 

respetiva transcrição, que nesta Ata se faz, é feita reproduzindo na íntegra o texto original. 
 

E por nada mais haver a tratar, o Senhor Presidente deu por encerrada a reunião às 20h45m 

horas. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

O Executivo 

 

O Presidente 

 

______________________________ 

(Jorge Manuel de Sousa de Vilhena) 

 

O Secretário 

 

______________________________ 

(Américo Duarte) 
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O Tesoureiro 

 

______________________________ 

(Luís Lopes) 

 

O Vogal 

 

______________________________ 

(José Rodrigues) 

 

A Vogal 

 

______________________________ 

(Rosa Lopes) 

 

O Vogal 

 

______________________________ 

(António Rocha) 

 

A Vogal 

 

______________________________ 

(Carla Pinto) 

 

 

 


